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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO
DrspENsA ELETpôxrca oe LtctrÂçÃo N" xxxxr«xx

pRocEsso ADMlNtsrRATtvo N" «)o3z.2o2so33l/ooo9-4o

I ! Ki,]O Di: CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E ,....,..

r ,1,\) ]ECRETARIA MUNICtPAL DÊ SAUDE, com sede no(a) -, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o -, neste ato
'- ,r =-'rt3.Jol.r) Delo(ê) S.{a) EDVPO DE SOUSA CARLOS, doravante deno.'ninada CONTRATANTE, e o(a)

., inscr,to(a) no CPF/CNPI ....... ., sediado(a) no(a)
'Jo.avante designada CONmATADA neste ato representâda pelo(a) Sr.(a) ,......, inscrito

,r CIlf n" ......., tendo em vista o que constâ no Processo n" O@37.2O25O331/OOO9-4O e
,, ,:-. c,oseÍváncia as disposiçôes da Lei n" 14.133 de I dê abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo
ric Contrãto, decorrente da Dispensa Eletrônica de Lícitação n" -, mediante as cláusulas ê condições a
:,egLrir enu nciadas.

1. CúUSUI.A PRIMEIRA- OEI'ETO

'r. o objeto do prêsente fermo de Contrato é AQUISIÇAO DE PROTESE ENDOESQUELÉTICA
]IT,.'!I.S[ EMURAL LM ALUMíNIO EM FAVOR DE KAIO ]OSE LIMA BEZERRA" DE ACORDO COM
..a,1!Dn,1Er.Jro Do lurzADo ESPEC|AL DA FAZENDA PÚBUCA N" 3c,c.2469-702c.24.A.06-0070.

,.rc, ,Íor .nê e5pêclficaÇões e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
j.2. [ste Termo de Contrato vincula se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação, identificado

,rr-, nrrânrbu!o e à propostâ vencedora, indep€ndentêmente de transcrição.
1.3 Discriminacão do objeto:

...:.):):).):XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

2. cúusULA SEGUNDA - VGÊNCTA
2.'1. o prazo de vigência deste Termo de contrato é aquele fixado no Íermo dê Refêrênciâ, com

, ricirr na data de 

-/-J- 
e encerramentoem ---J--J 

- 

proÍrogável na forma do art.lOT da
. : _r,, clc 2Ol .

l. crÁusulA TEPCE|RA - PREçO
'i O \a c d.r )resente Termo de Contrato é de R$

. r ir. ,lira /.tr a,:,-)ecif CSd.).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordináíias diretas e indiretãs decorrentes
dà execuÇào contratual, inclusive tributos e/ou impostos, êncargos sociais, trabalhistâs, previdenciários,
: .ca s e co.nêrciais incidentes, taxâ de âdministração, frete, seguÍo e outros necessários ao cumprimento
',riegíal do objêto da contrâtação.
4. CúUSULA QUARTA - DoTAçÃO oRçAMENTÁETA

4I As desoesas correrão ã conta de dotações específica do orçamento do(a) SECRETARIA
r..1r jNIC|PAL DE SAUDE, na classificação econômica 3737.10.12.0037 2.036 - MANUTENCAO DAS

ATIVTDADES CERAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL OE SAUDE, no(s) elemento(s) de despesa(s): 3l9o9lOO
',, . tÊ,rcas Jud;ciais

5. CúUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5 j. O prazo para pagamento e demais condições a ele .eferentes encontram-se no Termo de
í]êferéncia/Píojêto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica no --.

6. CúUSULA SEXTA - REA:'USTE

6.1 os orecos inicialmente contratados são flxos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
iir!a do orÇamento estimado.

6.?. At)ós o r,lteíÍegno de I (um) âno, a pedido do CONTRATADO, os preços iniciais poderào ser
, êajustados, oela CONTRATANTE, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor
.-1.n ir o (IPCA), exclusivâmente pôra asobrigaçõês iniciadas e concluídas apósa ocorrência dâ anualidâde.

b3 N (rr :eaj,rstes subsequentes ao primeiro, o interrêg no mínimo de I (u m) anoserácont
j r (loi 3f"itos f nancêiros do último rêajuste.
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6.4. Caso o(:;) índice(s) êstabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
: r: q u,-, íor ma nào oossa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em)

.! . j d.rtcr minado(s) pela legislaçào então em vigor.

6.1i. Na ausência de previsão legãl quanto ao índice suif,stituto, as partes elegerão novo índice

i,f c ôi, Da I a ,eaiustamento do preço do valor remânescente, por meio de termo aditivo.

6 6 O reajuste será realizado por apostilamento
7. cLÁusuLA sÉTrMA - CARANnA DE EXECUçÃO

i' Nêo l]averá exigência de garantia de execução para a presente contratêção.
A, CLÁUSUI,A OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8 | As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas prs/istas no Termo de
: . a.c.r/'Proj.to Básico, Anexo ldoAviso dê Dispensa Eletrôn:ca n"

e. cLAÚsuLA NoNA - FTSCAUZAçÃO
Ír 

^ 
fiscar 13Çêo da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representantê designado

ri r CoNl RAIÀNTE, na forma estabelec;da no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de

ro. cúusuLA DÉcrMA - oBRrcAçÕes oa coxrmraxTE E DA CoNTRATADA
al' 

^s 
ôirr qacócs da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas orêvistas no Termo de

r,. :, r c :,,1Í), c,leio liárico. Anexo l do aviso de Dispensa Eletrôn,ca de LicitaÇão no -.

ii. aúusuLA DÉcrMA pRtMETRA - sANçÕEs ADM|NtsTRATtvAs
1\r laicÕes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Ter!-no de

' , ,r,-., enc'a/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação n" ....

12. CLÁUSULA DÉCrMA SEcUNDA - EXTINçÃO
ri' O Drese'rt.- Te.mo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106 e 137, combinado

r'.n t ilBett!)daiei n" 14.133/202].

2.' Os casos de rescisão contratual serão forma mente motivados, assegurando-se â

'i'i I rt,\ I a t)A c .j I'eito à o.évia e amola defesa.
l.) 1 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRAIANTE nos casos previstês no art. lO4 da

' '<. \). )A?
I , ', O te.rno de rescisào será precedido de Relatório ind cativo dos sêguintes aspectos. conforme

2,i. . Balâ,rço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cump.idos;
'2 i.7. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:
12 1,.3. lndenizaçoes e multas.

rr. cLÁusur.Â DÉcrMA TERcEtRA - VEDAçÕES
lj l vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos sob âlegação de

',,r.Jr.nrf le.mentc por paíte da CONÍRATANTE, salvo nos casos previstos em Iei.

Iá. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÕES
l4.l Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art l24 dâ Lei no 14133, de

,4.2. A CoNTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais. os acréscimos ou
-r:,"issÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

ri .i. zad() do contrato, nos termos do art. ]25 da Lei n" 14.133, dê 2021.

1,, a Ai suÍlressôes resultantes de acordo celebrado entre as pãrtes contratantes de|ão
rrrie' o i nrite de 25olo {vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, respeita
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15. cúusut-A oÉctMA QUTNTA - Dos cAsos oMtssos
15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONmATANTE, segundo as disposições contidas na

ll ,'r" 14.]33, de 2O2l e demais normas federais de licitações e contratos administretivos e normas e
:" ,lr óios qerais dos contratos.
16. CúUSULA DÉclMA SEXTA - PUBUCÂçÃO

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciâr â publicãção deste instrumento, por extrato, na
i, :111;.'152 oficial, lro sltio eletrônico e no Portal Nâcional dê Contrâtãções Públicas (PNCP), no prazo
ir/r--vlsto no art. 94 Lei no 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA sÉT|MA - FORO

l7.l E eleito o Foro da Comarca de Cratêús pêra dirimir os litÍgios que decorrêrem da execução
l.j-te Terrno dc Contrâto que náo possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 151, da Lei no
:.':.:.!)o2'l

, r , ,. Ê.,i1 dade do pactuado, o nte Termo de Contrato foi lavrado êm duas (duas) vias de
. i .1 t... c]. r;o s de ' do e achado em , vai assinado Delos contraentes.

CRATEÚS/CE, e de 20.

UNICIPAL DE SAUDESECRET IA

CN PJIMF

EDYPO

Responsável legâl AIANTE

CONTRATADO

CPF/CNP] N" XXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

rÉSTEMUNHAS:
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